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LEI N° 3.026 DE 15 DE JUNHO DE 2023 

 
Altera a redação do artigo 6º da Lei nº 2.919, de 30 de março de 2022 e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O artigo 6º da Lei nº 2.919, de 30 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º Não fazem jus ao auxílio instituído pela presente Lei, os servidores que se encontrem nas seguintes 

ocorrências e/ou situações: 

 

I - Inativos e pensionistas, detentores exclusivos de cargos em comissão e os Secretários Municipais; 

II - Que estiverem em disponibilidade remunerada; 

III - Cedidos a outros órgãos, entes públicos ou mesmo instituições privadas, desde que tenham optado pela 

remuneração do órgão ou instituição de destino;  

IV - Que estiverem em gozo de licenças não remuneradas, tais como: para o serviço militar, e para tratar de interesses 

particulares; 

V - Que estiverem em em gozo de licença para tratamento de saúde, a partir do décimo sexto dia; 

VI - Que estiverem em gozo de licença por motivo de doença em pessoa da família, a partir do trigésimo primeiro dia. 

§ 1º Considerar-se-á para o desconto do Cartão Vale Alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22 

dias no mês, em confronto com os dias úteis do mês. 

§ 2º A exclusão do benefício nas hipóteses previstas no presente artigo, corresponderá ao número de dias de 

afastamento no período/mês de competência, observada a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior, 

considerando-se, para tanto, como dia não trabalhado. 

§ 3º A periodicidade para fins de apuração do número de dias trabalhados deverá ser do primeiro ao último dia do 

período/mês de competência.” 

 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (15/06/2023). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 909/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

60.000,00(sessenta milreais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 88 Encargos Gerais do Município  

UNIDADE – 001 Encargos Gerais do Município  

28.843.2801.0-001 Encargos Especiais da Administração  

3.2.90.21.00.00 Juros Sobre a Dívida por Contrato  

000 Recursos Ordinários - Livre 60.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000 - Recursos Ordinários (Livre) no valor de R$ 60.000,00. 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
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Tibagi, em 15 de junho de 2023. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PORTARIA N° 1.708/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 
     Conceder ao servidor ROSNEI ANTONIO MACHADO, matrícula 174033, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Limpeza Pública, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de junho de 2023, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.709/2023 

 

   
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 

 
     Conceder ao servidor REGINALDO DE JESUS GOMES RIBEIRO, matrícula 54925, gratificação pelo exercício da 

função de Coordenador de Serviços Gerais e Manutenção, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela 

de vencimentos constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de junho de 2023, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.710/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, e considerando o memorando nº 086/2023- SMS,  

     

RESOLVE: 
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     Conceder ao servidor LUIS FELIPE DE OLIVEIRA MERCER, matrícula 172057, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Farmácia, Laboratório e Diagnóstico, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de junho de 2023. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.711/2023 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2.023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

     Elevar para 75% (setenta e cinco por cento) a gratificação atribuída ao servidor EMERSON LUIS PRESTES DA SILVA, 

matrícula 160075, pelo exercício da função de Coordenador de Fiscalização e Inspeção, a partir do dia 1º de junho fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14
 
de junho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N º 1.712/2023  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 1.392/1993 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  

 

   Considerando o relatório final da Sindicância instaurada pela Portaria n
o 
1.018/2023, 

RESOLVE: 

   Acatar o Relatório final e, em consequência, determinar o arquivamento da Sindicância instaurada pela Portaria n
o
 

1.018/2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 
 
 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  SSIILLVVAA  OOLLIIVVEEIIRRAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2023 e a necessidade de cada Secretaria, Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, para 
comparecerem à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito 
à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no dia 19 de junho de 2023, as 09:00h a fim de realizar conferência de documentação e notas: 
 
Função: Estágio Ensino Médio/ Técnico 

33° Michael Lemes Justino Mendes  Ampla Concorrência 

34° Gabriele Nogueira Ferreira  Ampla Concorrência 

35° Sibeli de Fátima Iel Rosa  Ampla Concorrência 

36° Cauã da Silva Machado  Ampla Concorrência 

37° Pedro Lucas Bittencourt de Assunção  Ampla Concorrência 

38° Maisa Marcelino  Ampla Concorrência 

40° Marcela Regina Borgo Ampla Concorrência 

40° Alex Rian Defaix Ampla Concorrência 

 

7° Antony Luiz Pereira da Silva  Afrodescendente 

8° Willyx Alexander Pereira dos Santos  Afrodescendente 

 
Obs: O 39° colocado da vaga de ampla concorrência já foi convocado para a vaga de afrodescendente. 
 
Função: Estágio Ensino Superior 

37° Kelli lemes  Ampla Concorrência 

38° Tayane Teixeira Ferreira  Ampla Concorrência 

39° Mateus adriano de oliveira ferreira  Ampla Concorrência 

40° Emily Cristina Carvalho Rosário  Ampla Concorrência 

41° Sergio Barbosa de Souza Neto Ampla Concorrência 

43° Emilly Sara Meneguel Ampla Concorrência 

44° Enzo Enrique Orza da Rocha  Ampla Concorrência 

45° Kauã Darques Rodrigues  Ampla Concorrência 

46° Maria Eduarda Talevi Matsen  Ampla Concorrência 

47° Valquiria Ferreira Rebelo Ampla Concorrência 

 
Obs: O 42° colocado da vaga de ampla concorrência já foi convocado para a vaga de afrodescendente. 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023 para ingresso: 
 
a) Carteira de identidade (RG); 
b) Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
c) Declaração atualizada de matrícula; 
d) Boletim com as notas, inseridas na inscrição. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a trazer a documentação solicitada após a entrevista e manter atualizado o seu 
cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
4. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, deverá comunicar a desistência à GRH, para que convoque o(a) próximo(a) 
candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1.648/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALESSON JOSÉ MATSEN, matrícula 

2816903, CPF n
o
 071.455.629-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/06/2023 

16/06/2023 

São José dos Pinhais/PR – Curso de Socorrista. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.649/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ORLANDO GOMES PEDROSO 

JUNIOR, matrícula 1990281, CPF n
o
 018.628.109-90, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2023 

05/06/2023 

Curitiba/PR – Entrega de viaturas da Polícia Civil, representando o 

Prefeito Municipal. 

CRUZE AZJ 5476 

Valor total .................................. R$ 180,60 

                  

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de junho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.654/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JUCELMA SARAIVA CIZA, matrícula 

2716003.2, CPF n
o
 054.603.859-03, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/05/2023 

23/05/2023 

Campina Grande do Sul/PR – Transferência de paciente. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.655/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora JUCELMA SARAIVA CIZA, 

matrícula 2716003.2, CPF n
o
 054.603.859-03, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2023 

30/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente em exame. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.656/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2023 

24/05/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.657/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/05/2023 

25/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.658/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2023 

30/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.659/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2023 

31/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.660/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2023 

31/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.661/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.662/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2023 

05/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5F39 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.663/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2023 

06/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.664/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.665/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 

matrícula 2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/06/2023 

08/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.666/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2023 

09/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.667/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARIA CLOTILDE GOMES, matrícula 

23175, CPF n
o
 864.697.389-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.668/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2023 

30/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

C3 SEA 8A81 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.669/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2023 

31/05/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.670/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento. C3 SEA 8A82 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.671/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2023 

02/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.672/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2023 

05/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.673/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2023 

06/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

VAN BCN 5539 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.674/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

MICRO-ÔNIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.675/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF n
o
 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/06/2023 

10/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para exames e alta 

hospitalar. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.676/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2023 

26/05/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.677/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/05/2023 

27/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.678/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2023 

29/05/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.679/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2023 

31/05/2023 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.680/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2023 

01/06/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.681/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2023 

06/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.682/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para manutenção. AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.683/2023 
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n
o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2023 

09/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.684/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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12/06/2023 

12/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.685/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, 

matrícula 56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2023 

02/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.686/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.687/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2023 

09/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.688/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2023 

06/06/2023 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.689/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.690/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/06/2023 

09/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.691/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.692/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.693/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2023 

31/05/2023 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente para 

tratamento de saúde. 

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.694/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2023 

02/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. MICRO-ÔNIBUS 

BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.695/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2023 

05/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

MICRO-ÔNIBUS 

BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.696/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2023 

06/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.697/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.698/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 

OLIVEIRA, matrícula 175226, CPF n
o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2023 

24/05/2023 

Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente para avaliação 

médica. 

AMBULÂNCIA  

BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.699/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/06/2023 

11/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.700/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora MARTA SERENATO MARTINS, 

matrícula 57762-1, CPF n
o
 047.608.459-84, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2023 

14/06/2023 

Curitiba/PR – Reunião CIDEPAR – Plano de Ação Pedagógica e 

Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM 

2023. 

S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 361,20 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.701/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora CLOTILDE BENTO DE ALMEIDA, 

matrícula 172782, CPF n
o
 052.959.189-80, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2023 

14/06/2023 

Curitiba/PR – Reunião CIDEPAR – Plano de Ação Pedagógica e 

Seminário de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM 

2023. 

S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.702/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, CPF n
o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:             

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Curitiba/PR – Transporte de palestrante. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.703/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora JURACI VANDOSKI, matrícula 52868-

2, CPF n
o
 037.703.069-45, de acordo com a seguinte viagem:                 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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28/06/2023 

30/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Evento “O Futuro do Presente e Educação 

do Futuro”. 

PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.704/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS SANTOS, 

matrícula 66320, CPF n
o
 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/06/2023 

13/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para manutenção. ÔNIBUS DCP 6048 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.705/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/06/2023 

07/06/2023 

Curitiba/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.706/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora EDILENE MACHADO, matrícula 

2780780, CPF n
o
 081.480.429-26, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Reunião Ampliada da CORESAN. HB20 SDX 8G48 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.707/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MAURICIO CHIZINI BARRETO, 

matrícula 55751, CPF n
o
 960.576.029-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/06/2023 

12/06/2023 

Ponta Grossa/PR – Reunião Ampliada da CORESAN. HB20 SDX 8G48 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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